
 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.405, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

Homologa o resultado da revisão periódica da Receita 

Anual Permitida - RAP - dos Contratos de Concessão 

013/2007, 001/2008, 002/2008, 003/2008, 004/2008, 

005/2008, 006/2008, 007/2008, 020/2012, 021/2012, 

022/2012, 023/2012, 024/2012, 002/2013, 003/2013 

e 007/2013. 

Texto Original 

 

Voto 

 

Nota Técnica nº 138/2018-SGT/ANEEL 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA –ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 

art. 29, inciso V, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos arts 3º e 15, inciso IV, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro 

de 1997, na Resolução Normativa nº 816, de 22 de maio de 2018, o que consta do Processo nº 

48500.000643/2018-86, e considerando: 
 

as contribuições recebidas na Audiência Pública – AP nº 017/2018, no período de 29 de março 

a 14 de maio de 2018, que permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve: 

 

Art. 1º Fixar o reposicionamento da Receita Anual Permitida – RAP – dos Contratos de 

Concessão 013/2007, 001/2008, 002/2008, 003/2008, 004/2008, 005/2008, 006/2008, 007/2008, 020/2012, 

021/2012, 022/2012, 023/2012, 024/2012, 002/2013, 003/2013 e 007/2013, conforme as receitas anuais 

apresentadas no Anexo. 
 

§ 1º Os percentuais da Tabela 1 do Anexo relativos às receitas ofertadas no Leilão devem ser 

aplicados sobre as parcelas RBL e, quando for o caso, sobre as RPEC vigentes entre 1º de julho de 2017 a 

30 de junho de 2018. 
 

 

§ 2º O resultado do reposicionamento de que trata o “caput” terá seus efeitos a partir de 1º de 

julho de 2018.  

  

Art. 2º Os valores constantes do Anexo incorporam todos os custos decorrentes da atividade de 

transmissão de energia elétrica e os relativos: 
 

I – à Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica; 
 

II – à quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR, quando couber; e 
 

III – aos recursos a serem aplicados em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20182405.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20182405_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/nreh20182405.pdf


 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

 

ANEXO  
 

Tabela 1 - Parcelas da RAP relativas às receitas de RBL e RPEC, a preço de 1º de junho de 2018 e com RGR 

Número 

do 

Contrato 

Concessionária 
 Receita Anual 

Revisada (R$) 

Índice de 

Reposicionamento 

(%) 

013/2007 ATE VII Foz do Iguaçu transmissora de Energia S.A. 9.787.242,03 -1,53% 

001/2008 IENNE - Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A. 45.822.871,29 0,61% 

002/2008 Iracema - Iracema Transmissora de Energia S.A. 21.579.695,91 -0,44% 

003/2008 Brasnorte - Brasnorte Transmissora de Energia S.A. 23.679.904,97 1,28% 

004/2008 
ELETROSUL - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS 

S/A 
6.091.333,83 0,61% 

005/2008 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 4.456.339,46 0,58% 

006/2008 COPEL-GT - Copel Geração e Transmissão S.A. 1.040.045,12 0,40% 

007/2008 
ELETRONORTE - Centrais Elétricas do Norte do Brasil 

S.A. 
3.348.264,15 0,57% 

020/2012 TSLE - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. 107.150.116,16 -0,56% 

021/2012 BRILHANTE II - Brilhante II Transmissora de Energia Ltda 4.283.199,24 -0,60% 

022/2012 COPEL-GT - Copel Geração e Transmissão S.A. 5.790.726,56 -0,52% 

023/2012 Narandiba - SE Narandiba S.A. 1.953.742,27 -0,76% 

024/2012 
SÃO GOTARDO - São Gotardo Transmissora de Energia 

S.A 
5.175.271,77 -0,55% 

002/2013 COPEL-GT - Copel Geração e Transmissão S.A. 7.621.358,36 -3,98% 

003/2013 
CPFL TRANSMISSÃO - CPFL TRANSMISSÃO 

PIRACICABA S.A 
11.531.368,40 -4,04% 

007/2013 
PARANAÍBA - PARANAÍBA TRANSMISSORA DE 

ENERGIA S.A 
130.445.131,33 -3,99% 

 
 

Observação: (*) Variação em relação à receita vigente no ciclo 2017/2018, inclui Outras Receitas. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   


